
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2846/2016             SÃO MARTINHO/RS, 06 DE DEZEMBRO DE 2016.- 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 166.450,00 
(CENTO E SESSENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E 
CINQUENTA REAIS)”. 

 
      ARACI ZELIA KOLLING IRBER, Prefeita Municipal de São 
Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 
      FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
 
      Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal de São 
Martinho autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 166.450,00 (Cento e sessenta e seis 
mil quatrocentos e cinquenta reais) nas seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios vigente: 
 

02 – GABINETE DA PREFEITA 
2.003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DA PREFEITA 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 6.500,00 
2.045 – ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 5.000,00 
 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2.006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. 
3190.11.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas     R$ 4.300,00 
3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais      R$ 100,00 
 

05 – ASSESSORIA JURÍDICA 
2.007 – MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 
3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais      R$ 100,00 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2.008 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
3190.11.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas     R$ 10.300,00 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEN. 
2.012 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO... 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 1.000,00 
 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
2.051– FOLHA DE PAGAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR - MDE 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas       R$ 1.500,00 
2.057– MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDEB 40% 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas       R$ 12.000,00 
 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE FISCAL... 
2.018 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE FISCAL... 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 1.650,00 
3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais      R$ 350,00 
 

10 – SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
2.019 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SANEAM. 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 16.200,00 



 

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
2.028 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 45.000,00 
2.076 – EQUIPE DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 50.000,00 
2.081– AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE FEDERAL 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas        R$ 3.100,00 
2.086 – PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR - PIM 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas        R$ 3.250,00 
 

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIS. SOCIAL  
2.090 – ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas       R$ 6.000,00 
3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais        R$ 100,00 
T O TA L                     R$ 166.450,00 
      Art. 2º - Para a cobertura das despesas previstas no 
artigo anterior servirão de recursos: 
 

A) Perspectiva de excesso de arrecadação recurso livre - 001     R$ 149.700,00 
B) Redução das seguintes dotações orçamentárias: 

  

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
2.048 – CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. física         R$ 200,00 
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica           R$ 300,00 
2.050 – MANUTENÇÃO DE VEÍC DA SECR. MUN. DE EDUC - MDE 
3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. física       R$ 1.000,00 
2.054– FOLHA DE PAGAMENTO TRANSP. ESCOLAR – FUNDEB 40% 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas      R$ 10.000,00 
2.072 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 40% 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas       R$ 2.000,00 
 

12- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.086– PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR - PIM 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo        R$ 3.250,00 
TOTAL DE REDUÇÕES                   R$ 16.750,00 
TOTAL GERAL          R$ 166.450,00 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO/RS, AOS 06 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2016.- 
 

ARACI ZÉLIA KOLLING IRBER 
Prefeita Municipal 

Registra-se e Publica-se 
 
 
JAIR PAULO KOERBES 
Secretario Municipal de Administração 


